
      

o O Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Soiés, Desembargador GERALDO BOMPIM DE FREITAS, nO 

uso de suas atri mições legais e, tendo em vista O que regol- 

veu o Eg. Tribunal em sus sessão de 2 do corrente nes, 

RESQLI E: 
Dispensar o Sr. JOÃO FERREIRA DE PAIVA, a pedi- 

4 ação ãe Escrivão Eleitoral da 56% Zona, com séde em 

pa , é desigaar, para substituí-lo, JORGE FRANCISCO DE orI- 

VEIRA. 

   

  

Cumpra-se e anote-se. 

| Gabinete da Presidencia do fribunal Regional E- 

“Leitoral do Estado de Goias, em goiania, aos 5 de agósto de 

“1.966. 
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